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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE 

GABINETE DO PREFEITO 

_____________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 151/2019. 
 

 
 
 
 
 
 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CASSERENGUE, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelo Art. 60, 
caput, da Lei Orgânica do Município. RESOLVE: 
 

    

  DESIGNAR, ROSIVAN SILVINO DA SILVA, MATRÍCULA Nº 1382, 
ocupante do Cargo de PORTEIRO ESCOLAR, para prestar seus serviços, interinamente, na 
Secretaria de Agricultura deste município, a partir desta data. 

 
 

 

    Casserengue - PB, 02dezembro de 2019. 

 
 
Registre-se, 
 
Publique-se. 
 

 
 

 
Genival Bento da Silva 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 152/2019. 
 

 
 
 
 
 
 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CASSERENGUE, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelo Art. 60, 
caput, da Lei Orgânica do Município. RESOLVE: 
 

    

  DESIGNAR, VIVIANE BEZERRA DOS SANTOS, MATRÍCULA Nº 
1009, ocupante do Cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR, para prestar seus serviços, interinamente, 
na Secretaria de Administração deste município, a partir desta data. 

 
 

 

    Casserengue - PB, 02dezembro de 2019. 

 
 
Registre-se, 
 
Publique-se. 
 

 

 
Genival Bento da Silva 

Prefeito 

 

 

 


